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CONDUTA TESTE SOROLÓGICOS  –  Covid 19 

VIGILÂNCIA EM SAÚDE  

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE- Contenda/PR 

 

Os testes sorológicos (testes rápidos) aprovados pela Anvisa estão dispostos no documento do Ministério da 

Saúde (Acurácia dos diagnósticos registrados para COVID-19), segue abaixo conduta a serem adotadas diante dos 

testes apresentados: 

 

 

QUANDO UM PACIENTE APRESENTAR O LAUDO DO TESTE SOROLÓGICO POSITIVO/REAGENTE REALIZADO NO 

SETOR PRIVADO, O MESMO DEVERA SER NOTIFICADO NO SITE NOTIFICA COVID E O PROFISSIONAL QUE O 

ATENDER DEVERA FAZER CÓPIA DO LAUDO DO EXAME E ENCAMINHAR PARA O SETOR DE VIGILÂNCIA 

EPIDEMIOLÓGICA PARA CONTABILIZAÇÃO DE CASOS. 

IGG POSITIVO

•CASO CONFIRMADO

•PACIENTE SINTOMÁTICO:RETORNO AO TRABALHO APÓS  3 DIAS ASSINTOMATICO 

•PACIENTE ASSINTOMÁTICO:NÃO ISOLAR,  ORIENTAR USO CONTINUO DE MASCARA 

IGM POSITIVO

•CASO CONFIRMADO

•PACIENTE SINTOMÁTICO: ISOLAMENTO DE 14 DIAS A PARTIR DA DATA DO INICIO DOS SINTOMAS

•PACIENTE ASSINTOMÁTICO: ISOLAMENTO DE 14 DIAS A PARTIR DA DATA DA REALIZAÇÃO DO EXAME

IGG e IGM POSITIVOS 

•CASO CONFIRMADO

•PACIENTE SINTOMÁTICO: ISOLAMENTO DE 14 DIAS A PARTIR DA DATA DO INICIO DOS SINTOMAS

•PACIENTE ASSINTOMÁTICO: ISOLAMENTO DE 14 DIAS A PARTIR DA DATA DA REALIZAÇÃO DO EXAME

TESTE 
INDISCRIMINATÓRIO  

(IgM + IgG)

•CASO CONFIRMADO

•PACIENTE SINTOMÁTICO: ISOLAMENTO DE 14 DIAS A PARTIR DA DATA DO INICIO DOS SINTOMAS

•PACIENTE ASSINTOMÁTICO: ISOLAMENTO DE 14 DIAS A PARTIR DA DATA DA REALIZAÇÃO DO EXAME

IGG E IGM 
NEGATIVOS 

•PACIENTE ASSINTOMÁTICO: CASO DESCARTADO, NÃO NECESSITA DE ISOLAMENTO

•PACIENTE SINTOMÁTICO: REALIZAR COLETA DE SWAB ENTRE O 3º E 7º DIA DOS SINTOMAS.


